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Assunto: Requer, nq formo regimentol, opós ouvir o DouTo Plenárto, que sejo
encominhqdo à Secnetonio de êoverno do Estodo do Amozonqs
SEêOV/AM, os solicitoçöes dos morqdores do Vilq de Motupi, no Município de
Manicoré,/ AM, os guais estõo reivindicondo, em corófer de urgência,
reculero,çäo dqs vicinois; implementoçõo de osfalto nos vios principois do
vilorejo; construçõo de umo detegacio e um hospitol, indispensdveis poro o

melhorio do quolidade de vido e resgate do dignidode humonq, doqueles
comunitrírios.

Deferido pel
Ofic

a Presidênci¡
re-se

ïËm. ..s.

Senhores (as) Deputodos (as)
11

JUSTIFICATTV A

O princípio do dignidqde do pessoo humqno é um volor morol e
espirituol inerente à pessoo, ou sejo, todo ser humono é dotqdo desse preceito,
e tql constitui o princípio mcíximo do Estodo Democrcítico de Direito.
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Estó elencodo no rol de direitos fundqmentois do Constituiçõo
Brqsileirq de 1988.

Gonhou o suo formuloçõo cl<íssico por rmmonuør Kont, no

" Fundamenfação da /ÿlefafísica dos CostumeC' gue defendio gue os pessoos
deveriom ser trqtodos como um fim em si mesmqs, e nõo como um meio
(objetos), e que ossim formulou tol princípto: "1ý6 reino dos fins, fudo fem ou
um Preço ou uma drgnidade. Quando uma coisa fem preço, pode ser subsfifuída
por aþo equivalente; por outro lado, a coisa que se acha acima de fodo preço, e
por isso não admife qualquer equivalência, compreende uma drgnidade".

A dignidode da pessoo humono abrange umo diversidode de
vqlores existentes nq sociedqde. Trotq-se de um conceito odequdvel o

reolidsde e q modernizoçäo do sociedqde, devendo estor em conluio com o
evoluçõo e qs tendênciqs modernos dos necessidodes do ser humano. Desto
formo, as solicitações e reivindicoções do Vilq de Motupi, do ÁÂunicípio cfe

Manicoré./AM, estäo em perfeito consonôncia com este precei'fo fundomental
oqui ovocado, hojo visto, que faz simbiose outros preceilos fundamentois do
Estodo Democrótico de Direito, como o cidodonia e os volores sociois do
trobolho e do livrø iniciativa.

A simbiose do dignídode do pessoo humono e do cidodonio
ocorre quondo da solicitoçõo do construçõo de ums delegocio e um hospital,
notodomente, envolvendo os gorontios sociais dq saúde, seguronço. Portonto,
otender q esTos demondos, demonsTro preocupaçõo do Governo do Estodo com

o melhorio do soúde e da seguronço público, daguefes cidodõos.

Por outro lqdo, ocorre o simbiose do dignidode da pessoo

humano com os volores sociois do trobalho e do livre iniciotiva, guando
deporomos com os demqndos dq implemenToçõo asf<íltica dos ruos do vila e o
melhoriq dos vicinois de ocesso à comunidode, notodomenfe, pelo fato de que
tois demondos, focilitom o escoomento dos riquezas produzidos por agueles

munícipes. Assim sendo, oo atender tois demandas , o Governo do Estodo nõo só

melhoro o guolidode de vido dos fomílios oli residentes, mas, também, fomentq
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o produçõo e a disfribuição de rendo entre os trobolhadores e produtores
rurois gue oli lobutqm.

Pelos razões, olhures, expostos, estomos encominhondo o

esso Secretorio, os reivindicoções do Vilo de Matupi, no Município de Manicoré,,

o presente requerimento, Porcl gue sejom tomodos os providêncios gue o coso

Plendrio dq Assemb leia Legislofivo do Estodo do Amazonas,
Monqus,03 de rnoio de ZALT

Tel


